
                                                                                                                           

DELIBERAÇÃO Nº 074/2016  – CEDCA/PR 

O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/PR,  reunido ordinariamente em 

21 de outubro de 2016;

DELIBEROU

Art. 1º Pela aprovação do Projeto “Congresso Estadual de Enfrentamento às Violências contra Crianças e 

Adolescentes: Formas de Expressão da Violência na Contemporaneidade” da Secretaria de Estado da 

Família e Desenvolvimento Social - SEDS, protocolado sob  n° 14.306.718-1, no valor de  R$  200.000,00  

(duzentos mil reais), previsto na  Deliberação nº 006/2016 – Fortalecimento da rede de atenção à criança e 

adolescente  vítima  de  violência  –  Ação:  Ações  de  enfrentamento  à  violência  contra  crianças  e 

adolescentes.

Art. 2º  A presente Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE.

Curitiba, 21 de outubro de 2016.

Leandro Nunes Meller
Presidente do Conselho Estadual

dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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